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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº653/2022

PROTOCOLO Nº 9205/2022

PROJETO DE LEI Nº 98/2022

EMENTA: “INSTITUI A SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A PROTECAO

AOS ANIMAIS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS. ”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA 

PARECER LEGISLATIVO Nº 109/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Pedro Ferreira de Lima e apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Institui a SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A PROTEÇÃO AOS

ANIMAIS no âmbito do Município de Araucária e dá outras providências”

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 04 e 05, na qual diz em

síntese que:

“A  proposição,  tem  a  sua  finalidade  essencial  de  informar  todo  os

métodos  de  proteção  aos  animais,  que  a  população  pode  utilizar  em

nosso município, como também, informar a população sobre o que fazer

quando  souber  de  alguma  conduta  de  maus-tratos  cometidos  contra

qualquer tipo de animal. Desta forma o poder público deve conscientizar
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a população onde e como fazer a denúncia,  pois a conduta delitiva é

legitimada pelo art. 32, da Lei Federal nº. 9.605 de 1998 (Lei de Crimes

Ambientais) e art. 319 do Código Penal. Temos obrigação de denunciar

maus-tratos aos animais, por este motivo a população pode entrar em

contato com a Secretaria do Meio Ambiente do Municipio de Araucária

para realizar a denúncia e até mesmo pode fazê-la de forma anônima,

como também, realizar a denúncia à polícia civil. O que falta para a

população é ter o conhecimento sobre lugares e como fazer a denúncia.

É necessário também a concientização sobre algumas doenças as quais a

população  não  tem conhecimento,  assim  como também,  sobre  alguns

serviços prestados, visto que muitas vezes deixa de ser utilizado por não

terem conhecimento” 

Após breve relatório, segue o parecer.

II. ANÁLISE  JURÍDICA QUANTO  A PROPOSIÇÃO  DO  PROJETO  DE

LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Magna Carta apregoa em seu art. 225, § 1º, VII  que todos têm direito

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo a proteção a fauna contra os

atos de crueldade.

“Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade

de  vida,  impondo-se  ao  Poder  Público e  à  coletividade  o  dever  de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§  1º  Para  assegurar  a  efetividade  desse  direito,  incumbe  ao  Poder

Público:

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas

que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de

espécies ou submetam os animais a crueldade.” (grifei)

Adentrando na esfera de competência dos Municípios o art. 23, VII da

Constituição Federal do Brasil especifica os casos de competência concorrente. 

“Art.  23.  É  competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal e dos Municípios:

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;” (grifei)

Entretanto, temos criação de despesas no presente projeto de lei em seu

art.3º:

Art.  3º  Na  semana  de  comemoração,  ocorrerá  a  campanha  de

informação  a  população  por  meio  de  outdoor,  cartazes,  campanhas

sociais  e  educacionais,  informando  a  população  sobre  os  serviços

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ivandro Negrelo Moreira, Diretor Jurídico em 12/05/2022 as 14:29:46.

Documento de 7 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=116579&c=V391OT.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=116579&c=V391OT


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

públicos  prestados  em  proteção  aos  animais  pelo  município  de

Araucária. 

 Desta forma, o Projeto de Lei deveria estar acompanhado pelo relatório

de impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa
corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de
comprovação de  que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no §  1° do art.
4°,  devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser
compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa, e, por isso, usurpam a competência material  do Poder

Executivo:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº  4.470, de 08 de

dezembro de 2017, do Município de Guarujá, de iniciativa parlamentar que

“dispõe sobre a criação do Projeto 'Escola Segura', que visa à instalação de

detectores de metal nas escolas da rede municipal, no âmbito do município

de Guarujá, e dá outras providências” Invasão de competência privativa do

Poder Executivo - Artigos 5º, 24, parágrafo 2º, '2' e '4', 47, incisos II, XIV e

144  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo  Violação  à  separação  de

poderes  A  imposição  de  instalação  de  detectores  de  metal  nas  escolas

públicas  municipais,  atribuindo  obrigações  às  Secretarias  vinculadas  ao

Poder  Executivo, e  sem  indicação  de  previsão  de  seu  custo  na  lei

orçamentária  anual, caracteriza  ingerência  na  gestão  administrativa,

invadindo competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal Norma

de  caráter  autorizativo  a  ferir  disposição  contida  no  tema  917  -

Inconstitucionalidade que se declara da Lei nº 4.470, de 08 de dezembro de

2017, do Município de Guarujá AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.(AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2087891-64.2019.8.26.0000)

(grifo nosso)

Diante do exposto, recomendamos a juntada    d  a   dotação orçamentária e  

relatório  de  impacto  financeiro  que  cobrirão  as  despesas  decorrentes  do  objeto  do

referido Projeto de Lei,    bem como a declaração do ordenador de despesa de que o  

aumento  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

O Supremo Tribunal Federal se posicionou a respeito da competência e

atribuições, bem como a respeito da criação de despesas, vejamos:

O  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  reafirmou  jurisprudência

dominante no sentido de que não invade a competência privativa do

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para os cofres

municipais,  não trate da estrutura ou da atribuição de órgãos do
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município nem do regime jurídico de servidores públicos. A matéria

foi apreciada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 878911,

de relatoria do ministro Gilmar Mendes, que teve repercussão geral

reconhecida pelo Plenário Virtual do STF.  

[...]

No caso,  o  ministro  explicou  não foi  verificado qualquer  vício  de

inconstitucionalidade formal, pois a lei não cria ou altera a estrutura

ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata

do  regime  jurídico  de  servidores  públicos.  “Acrescente-se  que  a

proteção aos direitos da criança e do adolescente qualifica-se como

direito  fundamental  de  segunda  dimensão  que  impõe  ao  Poder

Público a satisfação de um dever de prestação positiva destinado a

todos os entes políticos que compõem a organização federativa do

Estado  Brasileiro, nos  termos  do  artigo  227  da  Constituição”,

concluiu.  (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?

idConteudo=327030 ) (grifo nosso)

Diante  do  exposto,  o  projeto  deveria  vir  acompanhado  da  devida

indicação de previsão de custo na lei orçamentária anual.

Ademais,  o  art.  3º  e  4º  não  indica  a  forma  e  mecanismos  para

implementar as diretrizes dispostas nesse dispositivo.

Face ao exposto, recomendamos a supressão dos arts. 3º e 4º.

Insta  observar  que  a  presente  proposição  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a

alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO
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Pelo exposto, entendemos que o Projeto de Lei em epígrafe  NÃO SE

ENCONTRA MACULADO  PELO  VÍCIO  DA INCONSTITUCIONALIDADE  OU

ILEGALIDADE,  ATENDIDAS  AS  RECOMENDAÇÕES  ACIMA,  OPINA  ESTA

DIRETORIA JURÍDICA PELA REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito

submetido  à  apreciação  do  Plenário  desta  Câmara  Legislativa,  respeitando-se,  para

tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art. 52, I,II e VI do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no âmbito  de  competência  da Comissão de

Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Saúde

e Meio Ambiente, quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que

entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 12 de maio de 2022.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR Nº 73455

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

  ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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